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• 
As mrrSSCES: ART. 24, II 

1. COnstituição e JUstiça 

2. Finanças e Tributação 

Em, 19/03/90 

e de çao (A!)M) 

d 
presidente 

PROJETO DE LEI t;:f Cf (/ dY ) 1( D-

- ~ - -Dispoe sobre a nao incidencia do im-
posto de renda sobre lucros ou divi­
dendos distribuídos a residentes ou 
domiciliados no exterior, doados a 
instituições sem fins lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ O imposto de que trata o art. 97 do Decreto-lei nQ 
5.844, de 23 de setembro de 1943, não incidirá sobre os valores dos lu­
cros ou dividendos distribuídos por sociedades brasileiras a seus só­
cios ou acionistas residentes ou domiciliados no exterior, que sejam 
por eles doados a instituições filantrópicas, educacionais, de pesquisa 
científica ou tecnológica e de desenvolvimento cultural ou artístico 
legalmente constituídas no Brasil, que: 

I - estejam devidamente registradas na Secretaria da Receita 
Federal e em funcionamento regular; 

11 - não distribuam lucros, 
seus administradores, mantenedores ou 
pretexto; 

bonificações ou vantagens aos 
associados, sob qualquer forma ou 

111 - apliquem integralmente seus recursos no País, na manu­tt tenção de seus objetivos institucionais; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em 
livros revestidos de formalidades que assegurem a sua exatidão. 

Art. 2Q O disposto no artigo anterior aplica-se também às 
doações efetuadas através de ag~ncia, de sucursal ou de representante, 
no Brasil, de instituição sem fins lucrativos sediada no exterior. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, os valores doados não 
poderão ser remetidos ou transferidos para o exterior. 

Art. 3Q O valor do imposto de que trata o art. 35 da Lei nQ 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidente sobre o valor dos lucros ou 
dividendos doados (art. lQ) não poderá ser compensado. 

Art. 4Q A sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos 
deverá comprovar à fiscalização, quando solicitada, a efetiva entrega 
da doação ao beneficiário, no prazo de 2 dias contados da distribuição, 
mediante cheque nominativo e cruzado. 
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Art. 50 A inobservância do disposto nesta lei sujeitará a 
sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos à obrigação de reco­
lher o valor do imposto monetariamente corrigido, acrescido de juros de 
mora e demais cominações legais. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

Art. 50 A inobservância do disposto nesta lei sujeitará a 
sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos à obrigação de reco­
lher o valor do imposto monetariamente corrigido, acrescido de juros de 
mora e demais cominações legais. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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LEGISLl\Çí\O CITADA 
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7.713 , de 22 de dezembro de 1988. 

AlteI'a a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

• 

.} 
• 

à 

o P R E S I D E N T E D A R E P O D L I C A ·-
_ o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
~. __ .- ----- __ o ._ 

• 

percebidos a partir de 
dentes ou domiciliados 
na formu da legislação 
Lei. 

. ' .. 
Art. lQ - Os rendimentos e ganhos de c2~it ol 

19 de janeiro de 1989, por pessoas físicas reSl­
no Brasil, serão tributados pelo imposto de renca 
vigente, com as modificações introduzidas por e~ta 

! 

Art. 2~ -:0 imp,sto de rendR d~s pessoa~ fisic as 
será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de C~­
pital forem percebidos. 

Art. 30 - O imposto incidirá sobre o rendimc ~to 
bruto, sem qualquer dedução, ressalvudo o disposto nos arts. 90 a 14 des ­
ta Lei. 

§ 1Q - Constituem rendimento bruto todo o pro­
f e o _ do Capi tal, do trabalho ou da combinação de ambos, os alir.,entos e 
I ,ensoes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos 'de qUulquer nature ­
I ~a, assi.m tamb~m entendidos os acr6scimos patrimoniais não corrcspondc :l -

tos aos rendilne ntos declarudos. 
§ 20 - Integrará o rendimento bruto, como gan~o 

~e capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorr c~ t0s 
~e alienação de b e ns ou direitos de qualquer nuturezu, considerundo - sc 
como ganho a diferença positiva entre o vulor de tran s missão do be~ ou 
direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariuffie nte, ob­
servudo o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 

§ 30 Na upuração do ganho de céloitul ser~o 
consideradas as operações que importem alienaç~o, a qualque= título, de 
bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua uqui­
!>içiio r tais COI:\O as re.:lliz.Jdas por compra e venda, permuta, adjudict!.çê:J , 
desapropriaç30, daç30 em p.Jgo.illento, doaç.:io, proCUrtlçi:!o em caus.J pró?ri.J., 
pr-omCc.sLl de comprLl e vendLl, cessão de direitos ou promessLl de cess30 de 
direitos e cQntralos afins. 

,... - - - - - - - - - - - - --
... --_. 

• 

! 
• 

• 
f 

~ 

~ 

• , 

( 

- . . . . 
. . 

'. 

I 
I , 

,f 

• 

• 
• 

LEI NO 

• 

.' 

. ~., • 

LEGISLl\Çí\O CITADA 

• 
, 

7.713 , de 22 de dezembro de 1988. 

AlteI'a a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

• 

.} 
• 

à 

o P R E S I D E N T E D A R E P O D L I C A ·-
_ o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
~. __ .- ----- __ o ._ 

• 

percebidos a partir de 
dentes ou domiciliados 
na formu da legislação 
Lei. 

. ' .. 
Art. lQ - Os rendimentos e ganhos de c2~it ol 

19 de janeiro de 1989, por pessoas físicas reSl­
no Brasil, serão tributados pelo imposto de renca 
vigente, com as modificações introduzidas por e~ta 

! 

Art. 2~ -:0 imp,sto de rendR d~s pessoa~ fisic as 
será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de C~­
pital forem percebidos. 

Art. 30 - O imposto incidirá sobre o rendimc ~to 
bruto, sem qualquer dedução, ressalvudo o disposto nos arts. 90 a 14 des ­
ta Lei. 

§ 1Q - Constituem rendimento bruto todo o pro­
f e o _ do Capi tal, do trabalho ou da combinação de ambos, os alir.,entos e 
I ,ensoes percebidos em dinheiro, e ainda os proventos 'de qUulquer nature ­
I ~a, assi.m tamb~m entendidos os acr6scimos patrimoniais não corrcspondc :l -

tos aos rendilne ntos declarudos. 
§ 20 - Integrará o rendimento bruto, como gan~o 

~e capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorr c~ t0s 
~e alienação de b e ns ou direitos de qualquer nuturezu, considerundo - sc 
como ganho a diferença positiva entre o vulor de tran s missão do be~ ou 
direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariuffie nte, ob­
servudo o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 

§ 30 Na upuração do ganho de céloitul ser~o 
consideradas as operações que importem alienaç~o, a qualque= título, de 
bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua uqui­
!>içiio r tais COI:\O as re.:lliz.Jdas por compra e venda, permuta, adjudict!.çê:J , 
desapropriaç30, daç30 em p.Jgo.illento, doaç.:io, proCUrtlçi:!o em caus.J pró?ri.J., 
pr-omCc.sLl de comprLl e vendLl, cessão de direitos ou promessLl de cess30 de 
direitos e cQntralos afins. 

,... - - - - - - - - - - - - --
... --_. 

• 

! 
• 

• 
f 

~ 

~ 

• , 

( 



"_. . . -........ , 

" ' 

1 ;D' 
• 

• 

• 

• 

Par~grafo ~nico - Existindo outros bens sujeitos a in-
7cntário ou arrolamento, a restituiç50 ao meeiro, herdeiros ou sucesso­
~es, far-se-á na forma e condições do alvará expedido pela autoridade JU­
iicial para essa finalidade. 

. Art. 35 - O sócio quotista, o acionista ou o titula~ 
' a empresa individual ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alí­
uota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado pe­
.as pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base. 

S 10 - Para efeito da incidência de que trata este ar­
. _ , o lucro líqt:ido do período-base apurado com observância da legisla-
~o comercial, será ajustado pela: ' . 

a) adição do valor das provisões n~o dcdutíveis na de­
lerminaç~o do lucro real, exceto a provis~o para o imposto de rL~da; 

b) adição do valor da reserva de reavaliaç50, ba~xa~a 
!lO curso do periodo-base, que não tenha sido computado no lucro líquido; 
. c) exclus~o do valor, corrigido monetaiia~en~e, ' das 
provisões adicionadas, na forma da alínea a, que tenham sido baixadas r.o 
curso do período-Lase; 

d) compensaç~o de prejuizos contábeis apurados em bâ ­
lanço de encerr a:uento de período-oba se an t:er ior , des(~0 que tentam S H:' O 

~ompcnsados contabilmente, ~essalva~o o disposto no § 20 deste,artigo. 
_ . § 20 - Nao poderao ser compensados os pre]Ulzos: 

a) que absorverem lucros ou reservas que n~o tenh a.::l 
sido tributados na forma deste artigo; 

b) absorvidos na reduç~o de capital que tenha sido a~- · 
mentado com os beneficios do art. 63 do Decreto-Lei nO 1.598, .. de 26 c.e 

eZ0mbro de 1977. tt s 30 O disposto nas alíneas a e c do § lO não se apli-
a em relação às provisões admitidas pela Comiss~o de Valores }10b i li 5 -

rios, Banco Central do Brasil e Superintendência de Seguros Priv2do s , 
quando constituídas por pessoas jurídicas submetidas à orientaçâo nor~a ­
tiva dessas entidades. 

§ 40 O imposto de que trata este artigo: 
a) será considerado devido exclusivamente na 

quando o beneficiário do lucro fG~ pessoa física; 
fonte, 

ridica, 
do; 

b) poderá ser compensado, pe ]3 beneficiária pessoa ju­
com o imposto incidente na fonte sobre o seu próprio lucro líqui-

'. c) poderá ser compensado com o imposto incidente r.a 
fonte sobre a parcela dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas, ~ce 
corresponder à participação de beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
residente ou dOlniciliado no exterior. 
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. . § 50 - ~ dispensada a retenção na fonte do imposto a 

que se refere este artigo sobre a parce 1.a do lucro líquido que correspon­

der à participação de pessoa jurídica imune ou isenta do imposto de ren­

da, fundos em condomínio e clubes de investimento. 

S 60 - O .disposto neste artigo se aplica em relaç50 ao 

lucro líquido apurado nos períodos-base encerrados a partir da data da 

vig~ncia desta Lei. . . 

. Art. 36 - Os lucros que forem tributados 

"rtigo anterior, quando distribuídos, não estarão sujeitos 

.aP imposto de renda na fonte. 
', '" . . , . parágra fo único - Incide, entretanto, 

renda na fonte: 

na 
, 
a 

o 

forma do 
incidência 

imposto de 

a) em relação aos lucros que não tenham sido tributa­

dos na forma do artigo anterior; 
b) no caso de pagamento, cr~dito, entrega~ emprego ou 

remessa de lucros, quando o beneficiário for residente ou domiciliado roa 

. exterior. 
• 

, , 

Art. 37 - O imposto a que se refere o art. 36 desta 

Le~ será conver~ido em númp.~o de DTN, p~lo valor de~~a no mês de encer~a­

mento do período-base e deverá ser pago até o último dia útil do quarto 

mês subseqUente ao do encerramento do período-base. 
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1 e .... Art: 39 -
cara as sociedades CiV1S . de 

de 21 de dezembro de 1987. 

O disposto no art. 36 desta Lei não se apli­

que trata o art. 10 do Decreto-Lei nO 2.397, 

, 
Art. 40 Fica sujeita ao pagamento do imposto de ren-

da, à alíquota de vinte e cinco por cento, a pessoa física que aufe rir 

ganhos líquidos nas operações . realizadas nas bol~as de valores, de merca­

dorias, de futuros e assemelhadas, ressalvado o disposto no inciso 11 do 
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S 10 - Considera-se ganho líquido o resultado positivo 

au~erido nas operações ou contratos liquidados em cada mês, admitida a 
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LEG I3 I JAÇÃO CT'l'ADA 

DECR1:TO·LEI N, 5,844 DE 23 Dl:: SETI:MDRO DE 1943 

Disp(>e ~ôÓto a coóranÇll e li:>C31izaçEo do imposlo clt> renda 

o Pro!ddent~ da República. usando da atril:.uiç&o que lhe confcre o 

IIrt, 180 da Cor.~titui·ç:io, decreta: 

)" 

- - - --- --
SECÇÃO 111 

Dos rendimento, de rcsicJentc.s ou d"m;c;!i:1úos no ellranteiTo 

Art. 97, Sofrerão o desconto do irr.posto à razão da táy.a de 10 <;'0 OI 

rendim~ntos percebidos: 

11) pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou tlomiciliadlls no ea­

trancciro; 
b) pelos resi den tes no país Que estiverem ausl:ntcs n o exterior por ma;' 

de doze meses, ~aivo os referidos no art, 73; 

c) pelos re ~iàcnte5 no e~tran~e;ro Que p.:rm3ncce rcrn no território na­

cional por ml:n 03 de doze m~ses, · 

I! 1.° Os r ('ndimentos reíc ridós no art. 9G. já tri bu tados na f on te, lO­

{rerão OpC:13S o u L, cúr.to da ulférénç:. co imposto, até perfazer 10 Só, 

!i 2.° E:.ce tu am,se das diõpo,ições d ':' sle artI go as ccnusSu,," p agas pelOl! 

e>:po! todores de caf~ aos s~us agen~es no exteriur. 

li 3." A t axa d e que trata '; :. te arligo inCIdirá sê.bre cs rendimen tos 

brutos, salvo se provicr<: m de capitais irr.obilii:cic5 , bip L, t ~cê em <.jl:e .era per· 

mitido d eduzir. mediante coml>rovoç ão, o, despes"s prcvi, las DO art, lÕ . 
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MENSAGEM N9 249 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

l~ncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 

não incid~ncia do imposto de renda sobre lucros ou dividendos dis 

tribuidos a residentes ou domiciliados no exterior, doados a ins 

tituições sem fins lucrativos". 

Brasilia, em 13 de março de 1 990. 
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E.M. Nº 021 Em 19.02.90 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei que dispõe sobre a 

não incidência do imposto de renda na fonte, na situação em que 

especifica, sobre os lucros ou dividendos relativos à participa­

ção de sócios ou acionistas residentes ou domiciliados no e xte­

rior. 

2. A dispensa da incidência referida no Anteprojeto 

só se efetivará na hipótese em que os lucros ou dividendos forem 

doados pelos sócios ou acionistas a pessoas jurídicas que sejam 

instituições filantrópicas, de educação, de pesquisas científicas 

e tecnológicas ou de desenvolvimento cultural ou artístico que 

obedeçam a determinadas condições, impostas pela legislaçã o , para 

gozarem de isenção do imposto de renda das pessoas jurídica s . 

3. Os sócios ou acionistas domiciliados no exterior 

Doderão fazer as doações diretamente no País ou através de agên­

cia, sucursal ou representante, no Brasil, de instituições sem 

fins lucrativos com sede no exterior, desde que os recursos sejam 

mantidos no País. 

4. A dispensa do tributo referido no Anteprojeto de 

Lei não abrange o imposto sobre o lucro líquido 

de que trata o artigo 35 da Lei nº 7.713, de 22 

1988. 

---- ---

do período-base, 

de dezembro de 
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5. Por fim, a isenção ora proposta é justificada por 

dois pontos fundamentais: 

a) economia de divisas para o País; e 

b) destinação dos recursos para o desenvolvimento 
de atividades científicas, tecnológicas, educa­
cionais e culturais. 

Com essas considerações, submeto à apreciação de 

Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de Lei, renovando os protes­

tos do meu mais profundo respeito. 

Ministro da Faz 
NÓBREGA 

a 
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Aviso n9 253-SAP. 

Em 13 de março de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Fazenda, relativa a projeto de lei que "disp6e sobre 

a não incidência do imposto de renda sobre lucros ou dividen 

dos distribuidos a residentes ou domiciliados no exter i or, 

doados a instituiç6es sem fins lucrativos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

<?L~J 
LUIS ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.791 / 90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 1~7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 -sessoes. 

Esgotado o prazo, nâo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 d e a bril de 1990 

, ---
~'" , , 

\~~", 

" RUY PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PR OJE TO DE LEI NQ 4 . 791-A, DE 19 9 0 

(do Poder Execlltivo) 

Mensagem n Q 249 / 90 

Dispõe sobre a não incidência do imposto de renda sobre lu­
cros ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados 
no exterior, do ad os a instituições sem fins lucrativos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e 
de Finanças e Tributação - Art. 24 , 11). 

S I N O P S E 

, 
pago 

I - Proposição Inicial .................................... . 

11 - Na Comissão de Constituição e Jus ti ça e de Redação : 

- Termo de recebimen t o de emendas .................... . . 

- Parecer do Relator .................................. . 

- Parecer da Comissão ................................. . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 4791, DE 1990 

Dispõe sobre a não incidência do imposto de 

renda sobre lucros ou dividendos distribui­

dos a residentes ou domiciliados no e x teri­

or, doados a instituições sem fins lucrati­

vos. 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado ISMAEL WANDERLEY 

Originário do Poder Executivo, o Projeto de Lei sob 

nosso exame dispõe sobre a não incidência do imposto de renda 

sobre lucros ou dividendos distribuidos por sociedades brasilei 

ras a sócios ou acionistas domiciliados ou residentes no e x te -

rior, quando doados a instituições filantrópicas, educacionais, 

de pesquisa cientifica, tencológica, e de desenvolvimento cultu 

ralou artistico, legalmente constituidas no Brasil, dentro dos 

parâmetros que estabelece: não percepção de vantagens pelos ad­

mi~istradores, funcionamento regular a aplicação dos recursos I 

no Pais, além de regular escrituração contábil. 

A exposição de motivos, originária no Ministério da 

Fazenda, justifica o projeto pela economia de divisas para o 

Pais e a destinação dos recursos ao desenvolvimento de ativida ­

des cientificas, tecnológicas, educacionais e culturais. 

O projeto não sofreu emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v O T O 

Fundamentada no art. 61 da Constituiç~o, que c p~ev~, no 

caso da matéria legislativa em exame, a iniciativa do Executivo, 

o projeto está vasado nos cânones da técnica legislativa, n~o 

apresenta nenhum deslise semântico ou sintático, adequando-se 

sistemática. 

Considerâmo-lo, por isso, impecavelmente redigido: 

-a 

constitucional 

tais. 

, jurldico e obediente às exig~ncias regimen-

Sala da Comissao, em 30 de.. o +v6r o Jl~ /qqO. 

Deputado 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.791, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 

lativa do Projeto de Lei nº 4.791/90, nos termos do parecer 

do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra 

Vice-Presidente, Agassis Almeida, Harlan Gadelha, Eliézer 

Moreira, Evaldo Gonçalves, Jutahy Júnior, Bonifácio de An­

drada, Carrel Benevides, José Genoíno, Aldo Arantes, Mendes 
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Vicente Bogo, Jorge Hage, José Luiz Maia e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 1990 

M~~ ~ 
Deputado THEODORO NDES ) 

Presidente 

w:~ 
Deputado WANDERLEY 

Relator 
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T~~MO DR RECSBIMF.~~O DE E~~~DAS 

PROJETO DE LEI N~ 4791-A/90 

Nos termos do art. 119, ca~, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do ~to da Mes a 

n ~ 177 / 89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divu1 g a-

ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 

de emenr:las, a partir je 20/11/90, por 2 sessões, tenr'lo, ao 

seu término, este Órgão Técnico rece b ido 01 emenda. 

Sala 'ia Comissão, em 22 d e novemb ro de 1990 

'~ f'./V''-''<>-S(''''-'V'-''~-./\I 
MARIA LIND~ 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4. 791-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 249/90 

Dispõe sobre a não incidência do Imposto de Renda sobre lucros 
ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, 
doados a instituições sem fins lucrativos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); 
e de Finanças e Tributação - Art. 24, II). 
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PROJ ETO DE LEI N.o 4.791, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 249/90 

O Congresso Nacional decreta: 

I 

Art. 1.0 O imposto de que trata o art. 97 do Decreto-Lei n.o 5.844, de 
23 de setembro de 1943, não incidirá sobre os valores dos lucros ou divi­
dendos distribuídos por sociedades brasileiras a seus sócios ou acionistas 
residentes ou domiciliados no exterior, que sejam por eles doados a insti­
tuições filantrópicas, educacionais, de pesquisa científica ou tecnológica e 
de desenvolvimento cultural ou artístico legalmente constituídas no Brasil, 
que: 

I - estejam devidamente registradas na Secretaria da Receita Federal 
e em funcionamento regular; 

U - não distribuam lucros, bonificações ou vantagens aos seus admi­
nistradores, mantenedores ou associados, sob qualquer forma ou pretexto; 

UI - apliquem integralmente seus recursos no País, na manutenção 
de seus objetivos institucionais; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas e despesas em livros 
revestidos de formalidades que assegurem a sua exatidão. 

Art. 2.° O disposto no artigo anterior aplica-se também às doações 
efetuooas através de agência, de sucursal ou de representante. no Brasil, 
de instituição sem fins lucrativos sediadas no exterior. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, os valores doados não poderão 
ser remetidos ou transferidos para o exterior. 

Art. 3.° O valor do imposto de que trata o art. 35 da Lei n.o 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, incidente sobre o valor dos lucros ou dividendos 
doados (art. 1.0) não poderá ser compensado. 

Art. 4.° A sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos deverá 
comprovar à fiscalização, quando solicitada, a efetiva entrega da doação 
ao beneficiário, no prazo de dois dias contados da distribuição, mediante 
cheque nominativo e cruzado. 

Art . 5.0 A inobservância do disposto nesta lei sujeitará a sociedade 
distribuidora dos lucros ou dividendos à obrigação de recolher o valor do 
imposto monetariamente corrigido, acrescido de juros de mora e demais 
cominações legais. 

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N.o 7.713 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras provi­
dências. 

• 

O Presidente da RepÚblica, faço saber que o Congresso Nacional decreta A 
e eu sanciono a seguinte lei: -

Art. 1.0 Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 
1.0 de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliadas no 
Brasil, serâo tributados pelo Imposto de Renda na forma da legislação 
vigente, com as modificações introduzidas por esta lei. 
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Art. 2. 0 O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido, mensal­
mente, à medida que os rendimentos e ganhos d·e capital forem percebidos. 

Art. 3.0 O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer 
dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9.0 a 14 desta lei. 

§ 1.0 Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do tra­
balho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em 
dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também enten­
didos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos 
declarados. 

§ 2.0 Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resul­
tado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de 
bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a dife­
rença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo 
custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos 
arts. 15 a 22 desta lei. 

§ 3.0 Na apuração do ganho de capital serão consideradas as opera­
ções que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou 
cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as 
realizadas por ,compra e v,enda, permuta, adjudicação, desapropriação, 
dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de 
compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e 
contratos afins . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Existindo outros bens sujeitos a inventário ou arrola­
mento, a restituição ao meeiro, herdeiros ou sucessores far-se-á na forma 
e condições do alvará expedido pela autoridade judicial para essa finalidade. 

Art. 35. O sócio quotista, o acionista ou o titular da empresa indivi­
dual ficará sujeito ao Impo.sto de Renda na fonte, à alíquota de oito por 
cento, calculado com base no lucro líquido apurado pelas pessoas jurídicas 
na data do encerramento do período-base. 

§ 1;0 Para efeito da incidência de que trata este artigo, o lucro líquido 
do penodo-base apurado com observância da legislação comercial será 
aj us tadü pela: ' 

a) adição do valor das provisões não dedutíveis na determinação do 
lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; 

b) adição do valor da reSErva de reavaliação, baixado no curso do 
período-base, que não tenha sido computado no lucro líquido; 

c) exclusão do valor, corrigido münetariamente, das provisões adicio­
nadas, na forma da alínea a, que tenham sido baixadas no curso do 
período-base; 

d) compensação de prejuízos contábeis apurados em balanço de encer­
ramento de período-base anterior, desde que tenham sido compensados 
contabilmente, ressalvado o disposto no § 2.0 deste artigo. e § 2.0 Não poderão ser compensados os prejuízos: 

a) que absorverem lucros ou reservas que não tenham sido tributados 
na forma deste artigo; 

b) absorvidos na redução de capital que tenha sido aumentado com 
os benefícios do art. 63 do Decreto-Lei n.o 1.598, de 26 de dezembro de )1977, 
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§ 3.0 O disposto nas alíneas a e c do § 1.0 não se aplica em relação 
às provisões admitidas pela Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central 
do Brasil e Superintendência de Seguros Privados, quando constituídas 
por pessoas jurídicas submetidas à orientação normativa dessas entidades. 

§ 4.° O imjXlsto de que trata este artigo: 

a) será considerado devido exclusivamente na fonte, quando o bene­
ficiário do lucro for pessoa física; 

b) jXlderá ser compensado, pela beneficiária pessoa jurídica, com o 
imposto incidente na fonte sobre o seu próprio lucro líquido ; 

c) poderá ser compensado com o impo.sto incidente na fonte sobre a 
parcela dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas, que corresponder a 
participação de beneficiário, pessoa física ou jurídica, residente ou domi­
ciliado no exterior. 

§ 5.° É dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere 
este artigo sobre a parcela do lucro líquida que corresponder à participação 
de pessoa jurídica imune ou isenta do ImjXlsto de Renda, fundos em con­
domínio e clubes de investimento. 

§ 6.0 O disposto neste artigo se aplica em relação ao lucro líquido 
apurado nos períodos-base encerrados a partir da data da vigência desta lei. 
· ......................... . .............................................. . 
· ...................... ... .......... ........ ...... ...... ... . . ..... .... ... . 

DECRETO-LEI N.o 5.844, DE 23 DE SETEMBRO DE 1943 

Dispõe sobre a cobrança e fiscalização do Imposto de Renda. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 
· ..................... ... ............... . ............. ....... .. . .. . ..... . . 

SEÇÃO III 

Dos rendimentos de Residentes ou Domiciliados no Estrangeiro 

Art. 97. Sofrerão o desconto do imposto à razão da taxa de 10% os 
rendimentos percebidos: 

a) pelas pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
estrangeiro; 

b) pelos residentes no País que estiverem ausentes no exterior por mais 
de doze meses, salvo os referidos no art. 73; 

c) pelos residentes no estrangeiro que permanecerem no território na­
cional por menos de doze meses. 

§ 1.0 Os rendimentos referidos no art. 96, já tributados na fonte, 
sofrerão apenas o desconto da diferença do imposto, até perfazer 10%. 

§ 2.° Excetuam-se das disposições deste artigo as comissões pagas pelos 
exportadores de café aos seus agentes no exterior. 

§ 3.° A taxa de que trata este artigo incidirá sobre os rendimentos 
brutos, salvo se provierem de capitais imobiliários, hipótese em que será 
permitido deduzir, mediante comprovação , as despesas previstas no art. 16. 
· .. ... . .... .................. ...... .................. . ... ....... .... ..... . · ........................................................................ . 
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· ...................... ... .......... ........ ...... ...... ... . . ..... .... ... . 
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MENSAGEM N.o 249, DE 1990, DO PODER EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo 
projeto de lei que "Dispõe sobre a não-incid~ncia do Impost? .à:e Renda 
sobre lucros ou dividendos distribuídos a resldentes ou domIcIlIados no 
exterior, doados a instituições sem fins lucrativos". 

Brasília, 13 de março de 1990. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 21, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que dispõe sobre a não-incidência do Imposto 
de Renda na fonte, na situação em que especifica, sobre os lucros ou 
dividendos relativos à participação de sócios ou acionistas residentes ou 
domiciliados no exterior. 

2. A dispensa da incidência referida no anteprojeto só se efetivará 
na hipótese em que os lucros ou dividendos forem doados pelos sócios ou 
acionistas a pessoas jurídicas que sejam instituições filantrópicas, de educa­
ção, de pesquisas científicas e tecnológicas ou de desenvolvimento cultural 
ou artístico que obedeçam a determinadas condições, impostas pela legisla­
ção, para gozarem de isenção do Imposto de Renda das pessoas jurídicas. 

3. Os sócios ou acionistas domiciliados no exterior poderão fazer as 
doações diretamente no País ou através de agência , sucursal ou repre­
sentante, no Brasil, de instituições sem fins lucrativos com sede no exterior, 
desde que os recursos sejam mantidos no País. 

4. A dispensa do tributo referido no anteprojeto de lei não abrange 
o imposto sobre o lucro líquido do período-base, de que trata o art. 35 da 
Lei n.O 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

5. Por fim, a isenção ora proposta é justificada por dois pontos 
fundamentais: 

a) economia de divisas para o País; e 

b) destinação dos recursos para o desenvolvimento de atividades cien­
tificas, tecnológicas, educacionais e culturais. 

Com essas considerações, submeto à apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei, renovando os protestos do meu mais profundo 
respeito. - Mailson Ferreira da Nóbrega, Ministro da Fazenda. 

Aviso n.o 253-SAP 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luiz Henrique 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Em 13 de março de 1990 
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa secretaria a mensagem do Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de exposição de 
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motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, relativa a projeto de lei 
que "Dispõe sobre a não-incidência do Imposto de Renda sobre lucros ou 
dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, doados 
a instituições sem fins lucrativos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e consideração. - Luis ,Roberto Ponte, Ministra-Chefe 
do Gabinete Civil. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.O 4 .791/90 

Nos termos do art. 1119, caput, I , do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados e do item lI! do Ato da Mesa n.o 177/89, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das comissões -
de prazo para apresentação de 'emendas, a partir de 17-4-90, por 4 sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 20 de abril de 1990. - Ruy Ornar Prudêncio da Silva, 
Secretário. 

PROJETO DE LEI N.o 4.791, DE 1990 
Dispõe sobre a não-incidência do Imposto de Renda sobre lucros 

ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, 
doados a instituições sem fins lucrativos. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Ismael Wanderley 

I - Relatório 

Originário do Poder Executivo, o projeto de lei sob nosso exame dispõe 
sobre a não-incidência do Imposto de Renda sobre lucros ou dividendos 
distribuídos por sociedades brasileiras a sócios ou acionistas domiciliados 
ou residentes no exterior, quando doados a instituições filantrópicas, educa­
cionais, de 'pesquisa científica, tecnológica, e de desenvolvimento cultural 
ou artístico, legalmente constituídas no Brasil, dentro dos parâmetros que 
estabelece: não percepção de vantagens pelos administradores, funciona­
mento regular a aplicação dos recursos no País, além de regular escritura­
ção contábil. 

A exposição de motivos, originária do Ministério da Fazenda, justifica 
o projeto pela economia de divisas para o País e a destinação dos recursos 
ao desenvolvimento de atividades científicas, tecnológicas, educacionais e 
culturais. 

O projeto não sofreu emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - Voto 

Fundamentada no art. 61 da Constituição, que prevê, no caso da maté­
ria legislativa em exame, a iniciativa do Executivo, o projeto está vasado 
nos cânones da técnica legislativa, não apresenta nenhum deslise semân­
tico ou sintático, adequando-se à sistemática. 

Consideramo-lo, por isso, impecavelmente redigido: constitucional, jurí­
dico e obediente às exigências regimentais. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 1990. - Deputado Ismael Wan­
derley, Relator. 
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PROJETO DE LEI N.o 4.791, DE 1990 

Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordi­
nária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juri­
dicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 4.791/90, nos termos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Theodoro Mendes, Presi­
dente ; José Dutra, Vice-Presidente; Agassis Almeida, Harlan Gadelha, 
Eliézer Moreira, Evaldo Conçalves, Jutahy Júnior, Bonifácio de Andrada, 
Carrel Benevides, José Genoíno, Aldo Arantes, Mende Ribeiro, Nelson Jobim, 
Nilson Gibson, Renato Viana, Wagner Lago, Messias Góis , Paes Landim, 
Moema São Thiago, Plínio Martins, Sigmaringa Seixas, Rodrigues Palma, 
Marcos Formiga. Antônio de Jesus, Jorge Arbage, Fernando Santana, Rai­
mundo Bezerra, Ubiratan Aguiar, Jesus Tajra, R'Jsário Congro Neto, Vicente 
Bogo, Jorge Hage, José Luiz Maia e Roberto Balestra. 

Sala da Comissão 13 de novembro de 1990. - Deputado Theodoro 
Mendes, Presidente - Deputado Ismael Wanderley, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Acre s cente- se o seguinte art . 69 ao projeto , renume rando os d emais : 

Art . 69 A lei 8 . 000 de 13 de março de 1990 vi gorará 

até 31 de dezembro de 1991. 

Justificativa : 

A lei 8 . 000 de 13 de março de 1990 concedeu isenção do 

IPI aos motoristas de taxi que adquirissem seus veículos até 31.12.90. 

Este benefício não foi usufru í do pelos taxistas pelo fato d e a Caixa 

Econômica Federal não ter liberado financiamento para tais operaçôes . 

Por este motivo propomos seja ela prorrogada até 31 . 12.91. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4. 7 9 l-A, DE 1990 

(Do Poder Executivo) 

RELATÓRIO 

Dispõe sobre a não incidência 
do imposto de renda sobre lucros 
ou dividendos distribuídos a resi­
dentes ou domiciliados no exterio~ 
doados a instituições sem fins lu­
crativos. 

Relator: Deputado SIMÃO SESSIM 

Em nosso poder, para relatar, o projeto 

em referência, de autoria do Poder Executivo, tendo já rece 

bido parecer favorável da Comissão de Constituição e Justi­

ça e de Redação. 

O projeto de lei em questão cuida de ma­

téria de relevante interesse para o País. 

Com efeito, as instituições filantrópicas, 

educacionais, de pesquisa científica ou tecnológica e de de 

senvolvimento cultural ou artístico, de há muito, ressentem-se 

da insuficiência permanente de recursos que lhes permitam 

aperfeiçoar e ampliar suas atividades no País. A grande maio ­

ria dessas entidades se vêem impossibilitadas de estabelecer 

programas de ação de médio e longo prazos, visando a dar cum­

primento a seus objetivos fundamentais, quais sejam, o de 

desenvolver a prestação de assistência social, a intensificação 

da pesquisa científico-tecnológica e a ampliação do campo 

cultural no Brasil 

O projeto em exame abre mais uma perspec 

tiva de melhoria de tais condições, na medida em que es-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 02 

timula a ampliação dos recursos doados por pessoas físicas 

ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, median 

te a subtração de tais valores à incidência do imposto de 

renda na fonte, quando tais recursos, ao lhes serem distri­

buídos, forem efetivamente doados a essas instituições. 

Trata-se, em verdade, de urna fórmula in­

direta de co-participação do poder público brasileiro no su 

porte financeiro a que as mencionadas destinatárias fazem 

jus, pelo relevo das atividades que desempenham em benefí­

cio do desenvolvimento nacional. Se há pessoas físicas e 

jurídicas estrangeiras dispostas a doar, no País, os lucros 

e dividendos que podem receber em decorrência de atividade 

econômica aqui desenvolvida, com mais razão deve o poder pú 

blico incentivar essa postura. 

Tendo em vista os objetivos do Projeto, 

julgamos oportuno nele introduzir os seguintes aperfeiçoa­

mentos: 

Por ser importante assegurar a continui­

dade da aplicação do patrimônio constituído pelas entidades 

beneficiárias nos fins institucionais que justificaram a sua 

criação e os benefícios fiscais e financeiros que lhes fo­

ram concedidos sugerimos que seja substituída no artigo 19 

a expressão "legalmente constituída" por "domiciliada no 

Brasil" para efeito de compatibilização com a sistemática da 

legislação brasileira. 

seguinte inciso V: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Sugerimos, ainda, aditar ao artigo 19, o 

"V que estabeleçam, no respectivo con­

trato social ou estatuto, a incorpo­

ração, em caso de extinção, do seu 

patrimõnio a entidade similar que 

atenda aos requisitos e condições re 

feridos nos itens anteriores ou, con 

forme a área de sua atuação, ao res­

pectivo Município, ao respectivo Es­

tado ou à União". 
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timula a ampliação dos recursos doados por pessoas físicas 

ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, median 

te a subtração de tais valores à incidência do imposto de 

renda na fonte, quando tais recursos, ao lhes serem distri­

buídos, forem efetivamente doados a essas instituições. 

Trata-se, em verdade, de urna fórmula in­

direta de co-participação do poder público brasileiro no su 

porte financeiro a que as mencionadas destinatárias fazem 

jus, pelo relevo das atividades que desempenham em benefí­

cio do desenvolvimento nacional. Se há pessoas físicas e 

jurídicas estrangeiras dispostas a doar, no País, os lucros 

e dividendos que podem receber em decorrência de atividade 

econômica aqui desenvolvida, com mais razão deve o poder pú 

blico incentivar essa postura. 

Tendo em vista os objetivos do Projeto, 

julgamos oportuno nele introduzir os seguintes aperfeiçoa­

mentos: 

Por ser importante assegurar a continui­

dade da aplicação do patrimônio constituído pelas entidades 

beneficiárias nos fins institucionais que justificaram a sua 

criação e os benefícios fiscais e financeiros que lhes fo­

ram concedidos sugerimos que seja substituída no artigo 19 

a expressão "legalmente constituída" por "domiciliada no 

Brasil" para efeito de compatibilização com a sistemática da 

legislação brasileira. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 03 

No artigo 29 a expressão "instituição sem 

fins lucrativos, sediados no exterior" deve ser substituída 

por "pessoas jurídicas domiciliadas no exterior" para ficar 

claro que a receptora do benefício - donatária - deve ser 

sempre uma sociedade domiciliada no Brasil e que a doadora 

pode ser uma sucursal no Brasil de pessoa jurídica domici -

liada no exterior. 

Além disso, oferecemos emenda modificati 

va ao parágrafo único do art. 29, cuja restrição, julgamos, 

deve abranger as hipóteses previstas nos artigos 19 e 29 , 

acrescentando-lhe, também, norma concernente à formação da 

base de cálculo do imposto suplementar de renda para que se 

evitem equívocos interpretativos quanto à sua não incidên­

cia. 

Daí por que sugerimos que tal parágrafo 

seja convertido em artigo 39, para referir-se aos dois arti 

gos 19 e 29 e à questão ora suscitada, renumerando-se os 

demais. Fica, portanto, o parágrafo único do art. 29 trans 

formado em art. 39 com esta redação: 

"Art. 39 Os valores doados, na forma previs­

ta nos artigos 19 e 29, não poderão ser 

transferidos ao exterior, nem serão con 

siderados para fins de apuração do im­

posto suplementar de que trata o art.19 

do Decreto-lei n9 2.073, de 20 de dezem 

bro de 1983". 

Acolhendo emenda proposta pelo nobre De­

putado Francisco Dornelles proponho, finalmente, a inclusão 

de artigo 69 com a redação abaixo indicada, renumerando os 

demais: 

"Art. 69 A lei 8.000 de 13 de março de~990 

vigorará até 31 de dezembro de 1991". 

A lei 8.000 de 13 de março de 1990 con­

cedeu isenção do IPI aos motoristas de taxi que adquirissem 

seus veículos até 31 de dezembro de 1990. Este benefício não 

foi usufruído pelos taxistas, pelo fato de a Caixa Económi-
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CAMARA DOS DEPUTADOS 04 

-ca Federal nao ter liberado financiamento para tais opera-

ções, razão pela qual propomos a devida prorrogação. 

11 VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, votamos pela aprova 
-çao do presente projeto de lei, nos termos das emendas que 

apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em de novembro de 1990 . 

\ 
./ 

L'-'\.. \ ~ 

Deputadb SIMÃO SES IM 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-Aj90 

EMENDA N9 01 

Substitua-se no art. 19 a expressão "legalmente constituída" 

por "domiciliada no Brasil", e adite-se o seguinte inciso V: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"V - que estabeleçam, no respectivo contra­

to social ou estatuto, a incorporaçã~ 

em caso de extinção, do seu patrimânb 

a entidade similar que atenda aos re­

quisi tos e condições referidos nos i tens 

anteriores ou, conforme a área de sua 

atuação, ao respectivo Município, ao 

respectivo Estado ou à União" . 

Sala da Comissão, em de novembro de 1990. 

'---..---- \.. '- L 1 \Ç . .f...A2.- ;7 
Deputado SIMÃO SESSIM 

Rela:t:or 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-A/90 

EMENDA N9 02 

Substitua-se no artigo 29 a expressão "instituição sem fins 

lucrativos, sediados no exterior" por "pessoas jurídicas do 

miciliadas no exterior". 

Sala da Comissão, em de novembro de 1990 
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-- lL\êc:...~c...L<'} ' 
Deputado SIMÃO SESSIM 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-A/90 

EMENDA N9 03 

Modifique-se a redação do parágrafo único do art. 29 transfor 

mando-se em art . 39, renumerando os demais artigos: 
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"Art. 39 Os valores doados, na forma previs 

ta nos artigos 19 e 29, não poderão 

ser transferidos ao exterior, nem 
- considerados serao para fins de apu 
- do imposto raçao suplementar de que 

trata o art. 19 do Decreto-lei n9 

2.073, de 20 de dezembro de 1983". 

Sala da Comissão, em de novembro de 1990 . 

ç 0c ~ " 
o SIMÃO SEslIM Deputa 
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CÂMA R A D OS D EP UT ADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4 . 791- A/90 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunião ordi­

nária realizada em 05 de dezembro de 1990, opinou, unanimemen­

te , pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4 . 791- A/90 , com quatro 

emendas , nos termos do parecer do Relator, Deputado sIMÃo SESSIM . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Francisco 

Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidente; 

Simão Sessirn, Paulo Ramos, Moysés Pimentel, Luiz Gushiken, Sau-

lo Queiroz, Sandra Cavalcanti, Edivaldo Motta, José Lourenço, 

João Machado Rollemberg, Arolde de Oliveira, Rose de Freitas, 

Adroaldo Streck, Delfim Netto, Paulo Mincarone, Firmo de Castro, 

Alysson Paulinelli, Edmundo Galdino, Benito Gama, Mus s a Demes, 

Manoel Castro, Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, José 

Ulisses, Del Bosco Amaral, Irajá Rodrigues, José Costa, Flávio 

Rocha, Sérgio Werneck, Basílio Villani, José Maria Eymael, Miro 

Teixeira e Roberto Brant . 
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Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 

~1 ~ ? ' 

Deputadb SIMA~S~SIM 
Relat~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA N9 01 ADOTADA PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.79l-A/90 

Substitua-se no art. 19 a expressão "legalmente constituída" 

por "domiciliada no Brasil", e adite-se o seguinte inciso V: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"V - que estabe l eçam, no respectivo contra­

to social ou estatuto, a incorporação, 

em caso de extinção, do seu patrimônio 

a entidade similar que atenda aos re-

quisitos e condiçôes referidos nos 

itens anteriores ou, conforme 

de sua atuação, ao respectivo 

pio, ao respectivo Estado ou à 

-a area 

Municí-

União" . 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1990. 

Depu ado 

vCq 
Deputado 

CO DORNELLES 

Presidente 
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ESSIM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA N9 02 ADOTADA PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-A/90 

Substitua-se no artigo 29 a expressão "instituição sem fins 

lucrativos, sediados no exterior" por "pessoas jurídicas do 

miciliadas no exterior". 
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Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA N9 03 ADOTADA PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-A/90 

Modifique-se a redação do parágrafo único do art. 29 transfor 

mando-se em art. 39, renumerando os demais artigos: 
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"Art. 39 Os valores doados, na forma previ~ 

ta nos artigos 19 e 29, não pode r ã o 

ser transferidos ao exterior, ne m 

serão considerados para fins d e a ­

puração do imposto suplementar d e 

que trata o art. 19 do Decreto- le i 

n9 2.073, de 20 de dezembro de 1983". 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1 9 90. 

, 
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Deputado FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.791-Bj90 

TEXTO FINAL - CFT 

Dispõe sobre a não incidência do Impos­

to de Renda sobre lucros ou dividendos 

distribuídos a residentes ou domicilia­

dos no exterior, doados a instituições 

sem fins lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O imposto de que trata o art. 97 do Decre 

to-Lei n9 5.844, de 23 de setembro de 1943, não incidirá sobre 

os valores dos lucros ou dividendos distribuídos por sociedades 

brasileiras a seus sócios ou acionistas residentes ou domicilia 

dos no exterior, que sejam por e l es doados a instituições filan 

trópicas, educacionais, de pesquisa científica ou tecnológica e 

de desenvolvimento cultural ou artístico domiciliada no Brasil# 

que: 

I - estejam devidamente registradas na Secretaria 

da Receita Federal e em funcionamento regular; 

11 - não distribuam lucros, bonificações ou vanta­

gens aos seus administradores, mantenedores ou associados, sob 

qualquer forma ou pretexto; 

111 - apliquem integralmente seus recursos no País, 

na manutenção de seus objetivos institucionais; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas e des 

pesas em livros revestidos de formalidades que assegurem a sua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02. 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

exatidão. 

v - que estabeleçam, no respectivo contrato so­

cial ou estatuto, a incorporação , em caso de extinção, do seu 

patrimônio a entidade similar que atenda aos requisitos e con­

dições referidos nos itens anteriores ou, conforme a área de 

sua atuação, ao respectivo Município, ao respectivo Estado ou a 

União. 

Art. 29 O disposto no artigo anterior aplica-se 

também às doações efetuadas através de agência, de sucursal ou 

de representante, no Brasil, de pessoas jurídicas domiciliadas 

no exterior. 

Art. 39 Os valores doados, na forma prevista nos 

artigos 19 e 29, nao poderão ser transferidos ao exterior, nem 

serão considerados para fins de apuração do imposto suplementar 

de que trata o art. 19 do Decreto-Lei n9 2.073, de 20 de dezem­

bro de 1983. 

Art. 49 O valor do imposto de que trata o art. 35 

da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidente sobre o 

valor dos lucros ou dividendos doados (art. 19) não poderá ser 

compensado. 

Art. 59 A sociedade distribuidora dos lucros ou di 

videndos deverá comprovar à fiscalização, quando solicitada, a 

efetiva entrega da doação ao beneficiário, no prazo de dois dias 

contados da distribuição, mediante cheque nominativo e cruzado. 

Art. 69 A inobservância do disposto nesta lei su­

jeitará a sociedade distribuidora dos lucros ou div i dendos a 

obrigação de recolher o valor do imposto monetariamente corrigi 

do, acrescido de juros de mora e demais cominações legais. 

Art. 79 A lei 8.000 de 13 de março de 1990 vigora­

rá até 31 de dezembro de 1991. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 03. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1990. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº4.791-B, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 249 

• 

Dispõe sobre a não incidência do imposto de renda sobre 

lucros ou dividendos distribuídos a residentes ou domi­

ciliados no exterior, doados a instituições sem fins lu 

crativos; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi­

cidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Finanças 

e Tributação, pela aprovaçao, com emendas. 

(PROJETO DE LEI Nº 4.791-A, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS 

P~CERES) . 
".-e 
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bre lucros ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados 

no exterior, doados a instituições sem fins lucrativos. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e d~ Redação 

(ADM); e de Finanças e Tributação - Art. 24, 11). 

S I N O P S E 

-pago 

I - proposição Inic ial .................................... 2 
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- Termo de recebimento de emendas ..................... 6 

- Parecer do rela tor ................................. . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Ofício n9 107/90. Brasília, 06 de dezembro de 1990. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, para os fins 

previstos no artigo 58 do Regimento Interno, que esta Co­

missão aprovou o Projeto de Lei n9 4.791, de 1990, do Po­

der Executivo (Mensagem n9 249/90), que "Dispõe sobre a 

não incidência do Imposto de Renda sobre lucros ou divnen 

dos distribuídos a residentes ou domiciliados no exterior, 

doados a instituições sem fins lucrativos". 

Atenciosas saudações, 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A. 
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SGM-p/ b21 /90 Brasília, 1~ de dezembro de 1990. 

Senhoi Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de cinco sessões, nos ter­

mos do § 40 do art. 58, do Regimento Interno, sem que houvesse a 

apresentação de recurso, encaminho a V.Exª, para fins de elabora 

ção da Redação Final, o Projeto de Lei nO 4.791, de 1990, que 

"dispõe sobre a não incid~ncia do Imposto de Renda sobre lucros 

ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exte­

rior, dados a instituições sem fins lucrativos", apreciado pelas 

Comissões Técnicas, nos termos do art. 24, inciso 11. 

Atenciosamente, 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Deputado THEODORO MENDES 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 

SGM-p/ b21 /90 Brasília, 1~ de dezembro de 1990. 

Senhoi Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de cinco sessões, nos ter­

mos do § 40 do art. 58, do Regimento Interno, sem que houvesse a 
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ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exte­

rior, dados a instituições sem fins lucrativos", apreciado pelas 

Comissões Técnicas, nos termos do art. 24, inciso 11. 

Atenciosamente, 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Deputado THEODORO MENDES 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 



SGM-p/ b;;1 /90 Brasília, 1~ de dezembro de 1990. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de Clnco sessões, nos ter­

mos do § 4º do art. 58, do Regimento Interno, sem que houvesse a 

apresentação de recurso, encaminho a V.Exª, para fins de elabora 

ção da Redação Final, o Projeto de Lei nº 4.791, de 1990, que 

"dispõe sobre a não incidªncia do Imposto de Renda sobre lucros 

ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exte­

rior, dados a instituições sem fins lucrativos", apreciado pelas 

Comissões Técnicas, nos termos do art. 24, inciso 11. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelªncia o Senhor 

Deputado THEODORO MENDES 

d ~~ )l 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 

SGM-p/ b;;1 /90 Brasília, 1~ de dezembro de 1990. 

Senhor Presidente, 

Tendo decorrido o prazo de Clnco sessões, nos ter­
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ou dividendos distribuídos a residentes ou domiciliados no exte­

rior, dados a instituições sem fins lucrativos", apreciado pelas 

Comissões Técnicas, nos termos do art. 24, inciso 11. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelªncia o Senhor 

Deputado THEODORO MENDES 

d ~~ )l 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~~,u SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. nº 177 /90-CCJR Brasília, 13 de dezembro de 1990 

Senhor Presidente 

Encaminho a Vossa Excelência, em cumprimento ao 

disposto no § 5º do art. 58 do Regimento Interno, a Redação 

Final aprovada por este 6rgão Técnico em 

jeto de Lei nº 4.791-Cj90. 

13.12. 90 do Pro-

Ao enseJo, renovo a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

Deputado 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO " , ~ 

REDACÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 4.791-C, DE 1990 , 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituicão e Justica e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, anrovou unanimemente a Reda 

cão Final oferecida Delo relator ao Pro~eto de Lei n9 4.791-B, 

de 1990. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra -e Mário 

Assad - Vice-Presidentes, Aloysio Teixeira, Harlan Gadelha, Elié 

zer Moreira, Hélio ~1anhães, Nelson ~obim, Renato Vianna, Horácio 

Ferraz, Evaldo Gonçalves, Messias ~óis, Oscar Corrêa, Jutahy Jú 

nior, Plínio Martins, Bonifácio de Andrada, Gerson Peres, Marcos 

Formiga, Antônio Câmara, José GG~oíno, Tarso Genro, Etevaldo No 

gueira, Aldo Arantes, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Jorge Ar­

bage, Gilberto Carvalho, Stélio Dias, Advlson Motta, Roberto Jef 

ferson Adolfo Oliveira, Roberto Balestra e Fernando Santana. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Pres i dente 

Nos termos do § 2~, do Art. 132, do Re 

gimento Interno, requeiro a Vossa Excelência o retorno do 

Projeto de Lei n~ 4791/89, d o Senado Federal, pelo 

cumprimento do prazo regimental. 

-nao 

Sala das Sessões, em 14 dezembro de 1990 

MAIA 

GE: R 20 .0 1.0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 4.791-C, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a não incidência do Imposto 
de Renda sobre lucros ou dividendos dis­
tribuídos a residentes ou domiciliados no 
exterior, doados a instituições sem fins 
lucrativos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O imposto de que trata o art. 97 do Decre ­

to-lei nQ 5.844, de 23 de setembro de 1943, não incidirá sobre 

os valores dos lucros ou dividendos distribuídos por socieda­

des brasileiras a seus sócios ou acionistas residentes ou do­

miciliados no exterior, que sejam por eles doados a institui­

ções filantrópicas, educacionais, de pesqulsa científica ou 

tecnológica e de desenvolvimento cultural ou artístico domici­

liadas no Brasil que: 

I - estejam devidamente registradas na Secretaria da 

Receita Federal e em funcionamento regular; 

11 - não distribuam lucros, bonificações ou vantagens 

aos seus administradores, mantenedores ou associados, sob 

qualquer forma ou pretexto; 

111 - apliquem integralmente seus recursos no País, na 

manutenção de seus objetivos institucionais; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas e despe-
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2. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sas em livros revestidos de formalidades que assegurem a sua 

exatidão; 

V - que estabeleçam, no respectivo contrato social ou 

estatuto, a incorporação, em caso de extinção, do seu patrimô-

nio a entidade similar que atenda aos requisitos 

referidos nos incisos anteriores ou, conforme a 

atuação, ao respectivo Município, ao respectivo 

União. 

e condições 
-area de sua 

Estado ou -a 

Art. 2Q - O disposto no artigo anterior aplica-se 

também às doações efetuadas através de agência, de sucursal ou 

de representante, no Brasil, de pessoas jurídicas domiciliadas 

no exterior. 

Art. 3Q - Os valores doados, na forma prevista nos 

arts. 1Q e 2Q, não poderão ser transferidos ao exterior, nem 

serão considerados para fins de apuração do imposto suplemen­

tar de que trata o art. 1Q do Decreto-lei nQ 2.073, de 20 de 

dezembro de 1983. 

Art. 4Q - O valor do imposto de que trata o art. 35 

da Lei nQ 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidente sobre o 

valor dos lucros ou dividendos doado na conformidade do art. 

1Q desta lei não poderá ser compensado. 

Art. 5Q - A sociedade dis t ribuidora dos lucros ou di­

videndos deverá comprovar à fiscalização, quando solicitada, a 

efetiva entrega da doação ao beneficiário, no prazo de 2 

(dois) dias contados da distribuição, mediante cheque nomlna­

tivo e cruzado. 

Art. 6Q - A inobservância do disposto nesta lei su­

jeitará a sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos à 

obrigação de recolher o valor do imposto monetariamente corr i ­

gido, acrescido de Juros de mora e demais cominações legais. 

Art. 7Q - A Lei nQ 8.000, de 13 de março de 1990, v i ­

gorará até 31 de dezembro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação. 
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Art. 8º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-
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nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n Q 

4.79l-B, de 1990, que 

Renda sobre lucros ou 

. - - . .'" . 
"d~spoe sobre a nao ~nc~denc~a do Imposto de 

dividendos distribuídos a residentes ou 

domiciliados no exterior, doados a instituições sem fins 

lucrativos", apreciado pela Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência protestos de estima e apreço. 
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I , 

dezembro de 1983. 
Art. 49 - O valor do imposto de que trata o 

da Lei n9 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidente 
valor dos lucros ou dividendos doado na conformidade 
19 desta lei não poderá per compensado. 

art. 35 
sobre o 

do a :'~t . 

Art. 59 - A so~iedade distribuidora dos lucros ou di­
videndos deverá comrrovar à fiscalização, quando solicitada, a 
efetiva entrega da doação ao beneficiário, no prazo de 2 
(dois) dias contados da distribuição, mediante cheque nominati­
vo e cruzado. 

Art. 69 - A inobservância do disposto nesta lei ~u-
jeitará a sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos à 
obrigaçâo de recolher o valor do imposto monetariamente corri­
gido, acrescido de juros de mora e demais cominações legais. 

Art. 79 - A Lei n9 8.000, de 13 de março de 1990, 
gorará até 31 de dezembro de 1991. 

vi-

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 14 de dezembro de 1990 . 
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Dispõe sobre a não incidência do Imposto 
de Renda sobre lucros ou dividendos dis­
tribuídos a residentes ou domiciliados no 
exterior, doados a instituições sem fins 
lucrativos. 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O imposto de que trata o art. 97 do Decre­
to-lei nO 5.844, de 23 de setembro de 1943, não incidirá sobre 
os valores dos lucros ou dividendos distribuídos por socieda­
des brasileiras a seus sócios ou acionistas residentes ou do­
miciliados no exterior, que sejam por eles doados a institui­
ções filantrópicas, educacionais, de pesquisa científica ou 
tecnológica e de desenvolvimento cultural ou artístico domici­
liadas no Brasil que: 

I - estejam devidamente registradas na Secretaria da 
Receita Federal e em funcionamento regular; 

11 - não distribuam lucros, bonificações ou vantagens 
aos seus administradores, mantenedores ou associados, sob 
qualquer forma ou pretexto; 

111 - apliquem integralmente seus recursos no País, na 
manutenção de seus objetivos institucionais; 

IV - mantenham escrituração de suas receitas e despe­
sas em livros revestidos de formalidades que assegurem a sua 
exatidão; 

V - que estabeleçam, no respectivo contrato social ou 
estatuto, a incorporação, em caso de extinção, do seu patrimô­
nio a entidade similar que atenda aos requisitos e condições 
referidos nos incisos anteriores ou, conforme a área de sua 
atuação, ao respectivo Município, ao respectivo Estado ou a 
União. 

Art. 20 - O disposto no artigo anterior aplica-se 
também às doações efetuadas através de agência, de sucursal ou 
de representante, no Brasil, de pessoas jurídicas domiciliadas 
no exterior. 

Art. 30 - Os valores doados, na forma prevista nos 
arts. 10 e 20, não poderão ser transferidos ao exterior, nem 
serão considerados para fins de apuração do imposto suplemen­
tar de que trata o art. 10 do Decreto-lei nO 2.073, de 20 de 
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2 . 

dezembro de 1983. 
Art. 40 - O valor do imposto de que trata o art. 35 

da Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidente sobre o 
valor dos lucros ou dividendos doado na conformidade do art. 
10 desta lei não poderá ser compensado. 

Art. 50 - A sociedade distribuidora dos lucros ou di­
videndos deverá comprovar à fiscalização, quando solicitada, a 
efetiva entrega da doação ao beneficiário, no prazo de 2 
(dois) dias contados da distribuição, mediante cheque nomina-
tivo e cruzado. • 

Art. 60 - A inobservância do disposto nesta lei su­
jeitará a sociedade distribuidora dos lucros ou dividendos à 
obrigação de recolher o valor do imposto monetariamente corri­
gido, acrescido de juros de mora e demais cominações legais. 

Art. 70 - A Lei nO 8.000, de 13 de março de 1990, vi­
gorará até 31 de dezembro de 1991. 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~j? de dezembro de 1990. 
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Distribu í do ao relator, Dcp. SI~~O SESSIM . 
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-~-
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

2 O on ;a 3 O ~ O 3 8 O 6 tJ 

SM/Nº 0,21.. Em .A 9 de dezembro de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência qu e , 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, f oi 

enca minhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de 

Lei nº 117, de 1990, no Senado Federa l ( nº 4.7 9 1-8, de 1990 , na 

Câmara dos Oeputados ) , que "dispõe sobre a não incidência do 

Imposto de Renda sobre lucros ou dividendos distribuído s a 

residentes ou domiciliados no exterior , doados a institui ções s em 

fins lucrativos". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vo ss a 

Excelência os protestos de minha e l evada estima e mais di s tinta 

consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

primeiro Secretário, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

< 

PRiMET. '\ S:'-CRETAF\I;-\ ._._-----
Em~"" /..11 . ./71/. Ao Senhor 

Secretário -Ge :.lI da ~J1eJa ~ q~ . 
/.~ /) r ~ 

W .;..., ~ ~ V-:/..., 
eputado LUiZ hENRIQUE - ..., ti / Primeiro Secre!ório 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/ . __ -------- --- f 
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'Y\ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, 

Requeremos a V.Exa. a retirada de nossa assinatura 

no Recurso que solicitou, com base no art. 132, § 29 do Re g i­

mento Interno, fosse submetido ao Plenário o Projeto de Lei 

n9 4.791, de 1990. 

Sa la das Sessões, em 12 de dezembro de 1990 

/ . 
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GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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R E Q UE R I M E N T O 

Sr . Pre!?idente , 

RequeremJs , nô forma :1:) § 22 d:) 'lrt. 112 , que 

:) ProjetJ de Lei n 2 4 . 79.1 de 1990 

1 J P 1~náriJ ~a Câmara dos Deputad:)s . 

GE R 200 1 0054.8 - IMA II88 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Sr . Presidente da Câmara dos Deputados, 

Requeremos a V.Exa. a retirada de nossa assinatura 

no Recurso que solicitou, com base no art. 132, § 29 do Regi­
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Brasília, 12 de dezembro de 1990 

SGM-P/~<I:.?/90 

Senhor Deputado: 

Devolvo a Vossa Excelência, na condição de primei 

ro signatário, o recurso formulado com fundamento no art. 132, 

§ 29, do Regimento Interno, no sentido da apreciação, pelo Ple­

nário, do Projeto de Lei n9 4.791, de 1990, tendo em vista que, 

em decorrência da retirada, mediante requerimento, de l3(treze) 

das respectivas assinaturas, a peça recursal não malS atende 

ao quorum mínimo exigido para sua tramitação. 

Aproveito o enseJo para renovar a Vossa Excelên­

cia protestos de apreço. 

Deputado PAES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado NYDER BARBOSA 

NESTA 
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Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado NYDER BARBOSA 

NESTA 



• 
- --- - ---- -

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 
A SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 4.791 de 19 9 O 

EMENTA .. Dispõe sobre a não incidência do imposto de renda sobre lucros ou dividendo"s distri 

buidos a residentes ou domiciliados no exterior, doados a instituições sem fins lucrativos. 
(Com o objetivo de economizar divisas para os pais e destinar recursos para o àesen­

volvimento de atividades científicas, tecnologicas, educacionais e culturais). 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODE i I MINATIVO 

Art\}u 24, Inci so 11 
F·~s . 17 /SS) 

04.04.90 

12.04.90 

20.04.90 

13.11.90 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição, Justiça e de Redação (ADM) e de 

Finanças e Tributação - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai·a imprimir. 

DCN 05. 04 . 9 O, pág. 2531, co 1. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS~IÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. ISMAEL WANDERLEY. 

DCN22.05.90, pág. 5382, colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: a partir de 17.04.90, por 04 sessoes. 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente ' o parecer do relator, Dep. ISt1AEL WAjiERLEY, pela 

constitucionalidade, jUrid~dade e técnica legislativa. 

{DT . 11 701 7\ 10f\\ 

. , 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 249/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

-----
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. SIMÃO SESSIM. 

DCN 

CO MI SSÃO DE FINANÇA S E TRI BUTAÇÃO 

Lote: 66 Caixa: 182 

PL N° 4791/1990 
64 

Parecer favorável do relator, Dep. SIr~O SESSI:1, com quatro e menda s . 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO • 

Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. SIMÃO SESSIH p com quatro emendas. 

DCN 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO R.I) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição ~ Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e t~onica legislativa,; e, ~a Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação, 

com emendas. 

(PL. 4.791-B/90) 

DCN 

AVISO 

Prazo de 5 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do R.I), de 06 a 12.12.90. 

MESA 
Recurso do Dep. NYDER BARBOSA, solicitando o 'envio desta matéria - para deliberação do plenário. 

MESA 

Oficio n9 SGM-P/642/90, de~endo recurso do Dep. NYDER B~OSA, tendo em vista a retirada de 13 ass i natu­
ras, mediante requerimento. 

16.11.90 

23.11.90 

05.12.90 

05.12.90 

05.12.90 

06.12.90 

12.12.90 

L 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. SIMÃO SESSIM. 

DCN 

CO MI SSÃO DE FINANÇA S E TRI BUTAÇÃO 

Lote: 66 Caixa: 182 

PL N° 4791/1990 
64 

Parecer favorável do relator, Dep. SIr~O SESSI:1, com quatro e menda s . 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO • 

Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. SIMÃO SESSIH p com quatro emendas. 

DCN 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO R.I) 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição ~ Justiça e de Redação, pela consti­

tucionalidade, juridicidade e t~onica legislativa,; e, ~a Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação, 

com emendas. 

(PL. 4.791-B/90) 

DCN 

AVISO 

Prazo de 5 sessoes para apresentação de recurso (artigo 132, § 29 do R.I), de 06 a 12.12.90. 

MESA 
Recurso do Dep. NYDER BARBOSA, solicitando o 'envio desta matéria - para deliberação do plenário. 

MESA 

Oficio n9 SGM-P/642/90, de~endo recurso do Dep. NYDER B~OSA, tendo em vista a retirada de 13 ass i natu­
ras, mediante requerimento. 



r-~----------------------------------------- -- ------------------------ -----

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,. SEQÃO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,O 4 . 791 de 19 90 

EMENTA 
~ 

Disp6e sobre a n~o incidincia do imposto de renda sobre lucros ou dividendo~ distri 

buidos a residentes ou domiciliados no exterior, doados a instituiç6es sem fins lucrativos. 
(Com o objetivo de economizar divisas para os pais e destinar recursos para o desen­

volvimento de atividades cientificas, tecnologicas, educacionais e culturais). 

ANDAMENTO 

COMISSÓES 
PODE ' I MINATIVO 
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Arti\,;o 24. lnçisu 11 
{r~~S . 1"7/8S ) 

04.04.90 

12.04.90 

20.04.90 

13.11.90 

MESA 

Despacho: Âs Comiss6es de Constituiç~o, Justiça e de Redaç~o (ADM) e de 

Finanças e Tributaç~o - Art. 24, 11. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai ·a imprimir. 

DCN 05. 04 . 9 O, pág. 2531, co 1. 01. , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS~IÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. ISMAEL WANDERLEY. 

DCN22.05.90, pág. 5382, col. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: a partir de 17.04.90, por 04 sessões. 

Não foram apresentadas emendas . 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente'o parecer do relator, Dep. IS~1AEL WAIjERLEY, pela 

constitucionalidade, jUrid~dade e técnica legislativa. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 249/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

- ------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç.ão ele S,"op~ 
/ 

A/\'flAMENTO 

12 . 12.90 

13.12.90 

12.12.90 

14.12.90 

14.12.90 

PROJE TO N9 4.791/90 Conti nuação fl.02 

t-lESA 

OF. SGM-P-639/90, A CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos t e r mos do 

art. 24, inciso lI, do R.I., uma vez que jã foi esgotado o prazo de 05 sessões previsto no § 49 do art. 58 

do R.I. para apresentação de recursos. 

DCN 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REOAÇAo .. 
Aprovado unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator, Dep Bonifácio de Andrada. 

Vai ao Senado FEderal. 

(PL. 4.791-C/90) • 

DCN 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, através do OF.PS/GSE/346/90. 
• 

DNC 

MESA 

OF SGM/P/658/90, AO SF, solicitando a devolução dos autógrafos deste projeto, por erro na contagem do 

prazo para recurso. 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF.PS/GSE/372/90. 
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